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EXPEDIENTE  
DECRETOS

DECRETO Nº 596/2019

Decreta LUTO OFICIAL nos órgãos públicos municipais e dá
 outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, em especial o estabeleci-
do no inciso IX, do art. 55, da Lei Orgânica do Município;
 CONSIDERANDO o falecimento do Sr. VITOR KLOS-
TER, ex-vereador da Câmara Municipal de Prudentópolis, nas 
legislaturas de 1973 a 1977 e de 1983 a 1988;
 CONSIDERANDO os relevantes trabalhos dedicados à 
comunidade prudentopolitana no decorrer de sua vida como cida-
dão e homem público;
 CONSIDERANDO que a comunidade prudentopolitana 
deseja prestar suas últimas homenagens ao mesmo;
 CONSIDERANDO, finalmente, que é dever do Poder 
Executivo Municipal reverenciar aqueles que com o seu trabalho 
e dedicação, contribuíram para o desenvolvimento do Município;

DECRETA

 Art. 1º. Fica decretado LUTO OFICIAL de 03 (três) dias, 
no âmbito do Município de Prudentópolis, em virtude do faleci-
mento do Sr. VITOR KLOSTER, ocorrido em 30 de outubro de 
2019.

 Art. 2º. Durante o período de luto oficial municipal deter-
minado por este Decreto, a bandeira do Município ficará a meio 
mastro.

 Art. 3º. É facultado aos servidores públicos municipais, 
a participação nas homenagens fúnebres oferecidas em memória 
de VITOR KLOSTER.

 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

   Secretaria Municipal de Administração, 30 de outubro de 2019.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Alex Fabiano Garcia
Secretário Municipal de Administração

LICITAÇÕES

Extrato de Dispensa de Licitação nº 075/2019.
Motivação: artigo 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93.

Contrato nº 272/2019.
Objeto: Locação de imóvel situado na localidade de Tijuco Preto, 
área rural no município de Prudentópolis PR que será destinado 
ao funcionamento da UBS Tijuco Preto.
Adjudicatário: MITRA EPARQUIAL NOSSA SENHORA IMACU-
LADA CONCEIÇÃO DE RITO CATÓLICO UCRANIANO
Valor: R$ 998,00 (Novecentos e noventa e oito reais), por mês, to-
talizando o valor contratual de R$ 5.988,00 (Cinco mil novecentos 
e oitenta e oito reais).
Data: 21 de outubro de 2019.
Vigência: 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado caso haja in-
teresse entre as partes a critério das partes interessadas.
Fiscal: Camila S. Tluski Siqueira
Gestor: A gestão do Contrato ficará a cargo do Sr. Luis Carlos 
Mendes Ferreira Junior, Secretário de Saúde.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL

AUTORIZAÇÃO DE COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICAMEN-
TOS DA LISTA  A1, A3, C2,  DA   PORTARIA Nº 06/1999 ARTIGO 
124 SVS/MS A QUAL REGULAMENTA A PORTARIA 344/1998 

- SVS/MS
Nos termos do inciso XI do artigo 18 e inciso III do artigo 9 da 
Lei federal nº 8080/90 e do artigo 124 da Portaria nº 06/99 – 
SVS/MS que regulamenta a Portaria nº 344/1998 comunicamos 
que o estabelecimento abaixo está cadastrado no Departamento 
de Vigilância Sanitária e está apto a comercializar medicamentos 
RETINÓIDES de uso sistêmico conforme descrito:

PROTOCOLO Nº: 1486/19                                        
ESTABELECIMENTO: FARMÁCIA FARMANOSSA
RAZÃO SOCIAL: FARMACIA FARMANOSSA LTDA 
CNPJ:  05.250.785/0002-55
ENDEREÇO: AVENIDA SÃO JOÃO, 2520, SALA 02. CENTRO.
MUNICIPIO:   PRUDENTÓPOLIS-PR
CEP:   84400-000
RESP. LEGAL: CLAUDIO MARCONDES NETO                      

Medicamentos autorizados da Portaria 344/98:

Prudentópolis, 31 de outubro de 2019

Larissa Celestina Labas Petel               
Farmacêutica    

Maira Helena Falkoski 
Coordenadora DEVISAT

A afixação do presente  Edital deve ser feita por um período mínimo  de 
15 dias em local público e a sua retirada caracteriza como desacato à 
autoridade.
1a VIA: PROCESSO ESTABELECIMENTO; 2a VIA: EDITAL PÚBLICO; 3a 
VIA: ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO.

PRINCIPIO ATIVO NOME COMERCIAL DOSE APRESENTAÇÃO 
ISOTRETINOÍNA ROACUTAM 10 Mg Caixa C/ 30 CPR 
ISOTRETINOÍNA ROACUTAM 20 Mg Caixa C/ 30 CPR 
CLORIDRATO DE 
METILFENIDATO 

RITALINA 10Mg Caixa C/30 CPR 

CLORIDRATO DE 
METILFENIDATO 

RITALINA 10 Mg Caixa C/ 60 CPR 

CLORIDATO DE           
METILFENIDATO 

RITALINA  LA 10 Mg Caixa C/ 30  CPR 

CLORIDRATO DE 
METILFENIDATO 

RITALINA LA 20 Mg Caixa C/ 30 CPR 

CLORIDRATO DE 
METILFENIDATO 

RITALINA LA 30 Mg Caixa C/ 30 CPR 

CLORIDRATO DE 
METILFENIDATO 

RITALINA LA 40 Mg Caixa C/ 30 CPR 

MORFINA DIMORF 10MG CAIXA COM 50 COMP 
MORFINA DIMORF 30 MG CAIXA COM 50 COMP 
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